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SEAD

FAROL DO CABO BRANCO

PORTARIANº 173 Em, 14 de fevereiro de 2025

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições que lhe confere o
artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de 02 de abril de
1990, e Lei Promulgada nº 14.824 de 28 de setembro de 2023, e modificações posteriores,
e tendo em vista o que consta do Protocolo nº 16.644/2025.

R E S O LV E:

I – Fazer retornar às suas atividades na SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA, a
servidora MARGARIDA MARIA DINIZ LIMA DA SILVA, matrícula nº 30.918-4,
ocupante do cargo de PSICÓLOGO ESCOLAR, que se encontra à disposição da
SECRETARIADASAÚDE..

II - Esta portaria entra em vigor a partir desta data.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/E427-C962-CE4A-0F60

PORTARIANº 174 Em, 14 de fevereiro de 2025

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições que lhe confere o
artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de 02 de abril de
1990, e de acordo com a Lei Promulgada nº 14.824 de 28 de setembro de 2023, e tendo em
vista o que consta do Protocolo 14.163/2025.

RESOLVE: permanecer à disposição da PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA
GRANDE, com ônus para esta Prefeitura, a servidora NAGIDA MARIA DA SILVA
PAIVA, matrícula nº 59.924-7, ocupante do cargo de PROFESSOR DA EDUCAÇÃO
BÁSICA II, lotada na SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA, pelo prazo de 01
(um) ano.

II - Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 07 de janeiro de 2024.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/B98B-EE11-34FA-A9DE

PORTARIANº 176 Em, 14 de fevereiro de 2025

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições que lhe confere o
artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de 02 de abril de
1990, e tendo em vista o que consta do Memorando nº 43.377/2024.

RESOLVE:

I – Dispensar GUSTAVO TROCOLLI CARVALHO DE NEGREIROS, matrícula nº
103.340-5, Membro da COMISSÃO DE ASSUNTOS LEGISLATIVOS DA
SECRETARIADAADMINISTRAÇÃO.

II - Designar o Procurador do Município WESLEY BANDEIRA PINHEIRO, matrícula nº
103.466-1, para, na qualidade de Membro, compor a COMISSÃO DE ASSUNTOS
LEGISLATIVOS DASECRETARIADAADMINISTRAÇÃO.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/1B5D-1E1F-3DBB-F8E3
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Estado da Paraíba
Prefeitura Municipal de João Pessoa Procuradoria Geral do Município: Adelmar Azevedo Régis

Sec. de Proteção e Defesa do Consumidor:

Secretaria da Infra Estrutura: Sachenka Bandeira da Hora

Secretaria do Trabalho, Produção e Renda: Kleber G. L.  Santos

Sec. Juventude, Esporte e Recreação: Rodrigo F. de F. Trigueiro

Secretaria de Turismo: Fernando Paulo Pessoa Milanêz

Secretaria de Políticas Públicas das Mulheres: Adriana G. Urquiza

Secretaria de Desenvolvimento Urbano: Zennedy Bezerra

Secretaria da Ciência e Tecnologia: Vaneide Rejane de Sousa

Secretaria de Meio Ambiente: Aberlado Jurema  Neto

Sec. de Segurança Urbana e Cidadania: Denis Soares

Secretaria da Defesa Civil: Francisco Noé Estrela

Suprerint. de Mobilidade Urbana: Adalberto Alves Araújo Filho

Autarq. Esp. Munic. de Limp. Urbana: Lucius Fabiani de V. Sousa

Instituto de Previdência do Munic.: Roberto Wagner Mariz Queiroga

Fundação Cultural de João Pessoa: Maurício Navarro Burity

Prefeito: Luciano Cartaxo Pires de Sá

Vice-Prefeito: Manoel Alves da Silva Junior

Chefe de Gabinete: Lucélio Cartaxo Pires de Sá

Sec. de Gestão Govern. e Art. Política: Hildevanio de S. Macedo

Secretaria de Administração: Lauro Montenegro Sarmento de Sá

Adalberto Fulgêncio dos Santos JúniorSecretaria de Saúde:

Secretaria de Educação: Gilberto Cruz de Araújo

Secretaria de Planejamento: Daniella Almeida Bandeira

Secretaria de Finanças: Sérgio Ricardo Alves Barbosa

Secretaria da Receita: Max Fábio Bichara Dantas

Secretaria de Desenv. Social: Vitor Cavalcante de S. Valério

Secretaria de Habitação: Adriana Casimiro Batista de Sousa

Secretaria de Comunicação: Josival Pereira de Araújo

Ludinaura Regina S. dos SantosControlad. Geral do Município:

Secretaria de Transparência: Ubiratan Pereira de Oliveira

Estado da Paraíba
Prefeitura Municipal de João PessoaPrefeito: Cícero de Lucena Filho

Vice-Prefeito: Leopoldo Araújo Bezerra Cavalcanti

Sec. de Gestão Governamental: Márcio Diego F. Tavares

Secretaria de Administração: Ariosvaldo de Andrade Alves

Fábio Antônio da Rocha SousaSecretaria de Saúde:

Secretaria de Educação: Maria América Assis de Castro

Secretaria de Planejamento: José William Montenegro Leal

Secretaria da Finanças: Brunno Sitonio Fialho de Oliveira

Secretaria de Desenv. Social: Felipe Matos Leitão

Secretaria de Habitação: Maria Socorro Gadelha

Secretaria de Comunicação: Marcos Vinícius Sales Nóbrega

Eudes Moaci Toscano JúniorControlad. Geral do Município:

Secretaria de Direitos Humanos: João Carvalho da C. Sobrinho

Procuradoria Geral do Município: Bruno Augusto A. da Nóbrega

Sec. de Proteção e Defesa do Consumidor: Rougger Xavier G. Júnior

Secretaria da Receita: Sebastião Feitosa Alves

Secretaria da Infra Estrutura: Rubens Falcão da Silva Neto

Sec. do Trabalho, Produção e Renda: Vaulene de Lima Rodrigues

Sec. Juventude, Esporte e Recreação: Kaio Márcio Ferreira Costa

Secretaria de Turismo: Daniel Rodrigues de Lacerda Nunes

Secretaria de Políticas Públicas das Mulheres: Ivonete Porfírio Martins

Sec. de Desenvolvimento Urbano: Antônio Fábio Soares Carneiro

Sec. da Ciência e Tecnologia: Margarete de Fátima Formiga M. Diniz

Secretaria de Meio Ambiente: Welison Araújo Silveira

Sec. de Segurança Urbana e Cidadania: João Almeida Carvalho Júnior

Secretaria da Defesa Civil: Kelson de Assis Chaves

Suprerint. de Mobilidade Urbana: George Ventura Morais

Autarq. Esp. Munic. de Limp. Urbana: Ricardo Jose Veloso

Instituto de Previdência do Munic.: Caroline Ferreira Agra

Fundação Cultural de João Pessoa: Antônio Marcus Alves de Souza
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Prefeito: Cícero de Lucena Filho

Vice-Prefeito: Leopoldo Araújo Bezerra Cavalcanti

Sec. de Gestão Governamental: Rougger Xavier Guerra Júnior
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Sec. de Desenvolvimento Econômico do Trabalho: Vaulene de Lima Rodrigues

Sec. Juventude, Esporte e Recreação: José Freire Costa

Secretaria de Turismo: Vitor Hugo Peixoto Castellano

Secretaria de Políticas Públicas das Mulheres: Ivonete Porfírio Martins

Sec. de Desenvolvimento Urbano: Rodrigo Fagundes de Figueiredo Trigueiro

Sec. da Ciência e Tecnologia: Guido Lemos de Souza Filho

Secretaria de Meio Ambiente: Welison Araújo Silveira

Sec. de Segurança Urbana e Cidadania: Luiz Eduardo Menezes Soares

Secretaria da Defesa Civil: Kelson de Assis Chaves

Suprerint. de Mobilidade Urbana: Marcílio Pedro Siqueira Ferreira

Autarq. Esp. Munic. de Limp. Urbana: Ricardo Jose Veloso

Instituto de Previdência do Munic.: Caroline Ferreira Agra

Fundação Cultural de João Pessoa: Antônio Marcus Alves de Souza

PORTARIANº 177 Em, 14 de fevereiro de 2025

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições que lhe confere o
artigo 66, inciso IV e inciso XVIII, artigo 78 da Lei Orgânica para o Município de João
Pessoa, combinado com as Lei 9.869/2002 e 12.456/2012 e consoante a delegação de
competência expressa nos Decretos n.º 4.771, de 20 de janeiro de 2003 e tendo em vista
protocolo nº 196.920/2024.

RESOLVE:

I – Conceder, renovação da redução de 50% (cinquenta por cento) de carga horária, a
EDILSON JOSÉ DE SANT’ANA JUNIOR, matrícula nº 82.105-5, ocupante do cargo de
PROFESSOR DA EDUCAÇÃO BÁSICA II, lotado na SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
E CULTURA, sem prejuízo de sua remuneração integral, pelo prazo de 01(um) ano.

II - Esta portaria retroage os seus efeitos a partir de 8 de janeiro de 2025.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/6ADD-B378-6996-F6D4

PORTARIANº 178 Em, 14 de fevereiro de 2025

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições que lhe confere o
artigo 66, inciso IV e inciso XVIII, artigo 78 da Lei Orgânica para o Município de João
Pessoa, combinado com as Lei 9.869/2002 e 12.456/2012 e consoante a delegação de
competência expressa nos Decretos n.º 4.771, de 20 de janeiro de 2003 e tendo em vista
protocolo nº 196.920/2024.

RESOLVE:

I – Conceder, renovação da redução de 50% (cinquenta por cento) de carga horária, a
SANDRA MENDONÇA GUALBERTO, matrícula nº 82.208-6 , ocupante do cargo de
PROFESSOR DA EDUCAÇÃO BÁSICA II, lotada na SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
E CULTURA, sem prejuízo de sua remuneração integral, pelo prazo de 01(um) ano.

II - Esta portaria entra em vigor a partir desta data.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/0539-E20D-F6FF-1144
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PORTARIANº 179 Em, 19 de fevereiro de 2025

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições que lhe confere o
artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de 02 de abril de
1990, e Lei Promulgada nº 14.824 de 28 de setembro de 2023, e modificações posteriores,
e tendo em vista o que consta do Ofício nº 011/GS/SMS/2025.

R E S O L V E: permanecer à disposição da SECRETARIA DA SAÚDE o servidor JOSE
HUMBERTO DO NASCIMENTO, matrícula nº 11.632-7, ocupante do cargo de
ARTIFICE, lotado na SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE, pelo prazo de 02 (dois)
anos.

II - Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 07 de janeiro de 2025.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/241F-C655-1D56-4ABF

PORTARIANº 202 Em, 20 de fevereiro de 2025

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições que lhe confere o
artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de 02 de abril de
1990, e Lei Promulgada nº 14.824 de 28 de setembro de 2023, e modificações posteriores,
e tendo em vista o que consta do Protocolo nº 22.336/2025.

R E S O LV E:

I – Fazer retornar às suas atividades na SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA, a
servidora MARIA CAÇULA DE MOURA, matrícula nº 55.548-7, ocupante do cargo de
PROFESSOR DAEDUCAÇÃO BÁSICAI, que se encontra de licença para realizar curso
de Mestrado.

II - Esta portaria entrará em vigor a partir do dia 06 de março de 2025.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/D014-A56A-0BC0-1E89

SEDHUC
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Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/BEB9-848E-B9C3-5F01

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/E283-4C42-0A88-4C5A
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Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/21C2-2C1C-AD1E-8E5B

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:
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SEMAM
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Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/E840-2E78-8C4C-9D8D

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/166B-9205-B087-84FB

PROGEM

Portaria PROGEM nº 06, de 20 de fevereiro de 2025.

O , ESTADO DA PARAÍBA,PROCURADOR-GERAL DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA
no uso das atribuições previstas na Lei Complementar nº 61, de 10 de dezembro de 2010,

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR a Procuradora , Matrícula n.º 110.095-7, paraCECÍLIA VALENTE SILVA
substituir a Procuradora Matrícula nº 106.810-1, naIZADORA MAYARA SILVA DA SILVEIRA ROCHA ,
função de Chefia de órgão programático, em virtude de férias, durante o período de 31 de março a 16 de abril de
2025.

Art. 2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

BRUNO AUGUSTO ALBUQUERQUE DA NÓBREGA
Procurador-Geral do Município
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Este documento foi assinado digitalmente por Thais Ferreira Viturino Boueres, Eduardo Marques De Lucena, Andre Borges Coelho
De Miranda Freire, Bruno Vieira De Oliveira Lavor, Arthur Monteiro Lins Fialho e Giulianna Mariz Maia Vasconcelos Batista.
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 7313-D876-F65F-0955.
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AVISO DE LICITAÇÃO
CHAVE GGM: DPBO-IFAU-3XCB-8FUY

Pregão Eletrônico nº 06.008/2025 – LEI Nº 14.133/2021
Número COMPRAS.GOV: 9.008/2025
ProcessoAdministrativo nº 26.929/2024.
Objeto: AQUISIÇÃO DE PLAQUETAS DE IDENTIFICAÇÃO PATRIMONIAL,
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO –
SEAD.

982051UASG:
Tipo: MENOR PREÇO.
Método De Disputa: ABERTO/FECHADO
Data deAbertura: 11 de março de 2025 às 09h00m. (Horário de Brasília - DF).

Local da Disputa: https://www.gov.br/compras/pt-br/
Disponibilidade do Edital: ,https://www.gov.br/compras/pt-br/
https://transparencia.joaopessoa.pb.gov.br/#/licitacoes e

Outras informações através do telefone: (83)https://www.gov.br/pncp/pt-br.
3213-5010.

João Pessoa, 20 de fevereiro de 2025.

Lucélia Alves Silva
Pregoeira
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Pregão Eletrônico SRPnº 06.009/2025 – LEI Nº 14.133/2021
ProcessoAdministrativo nº 32.064/2024.
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NO
RESTAURANTE POPULAR FÁBIO FERNANDES FONSECA, SITUADO NO
BAIRRO VARADOURO/CENTRO, EM JOÃO PESSOA, PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO
SOCIAL– SEDES.

Tipo: MENOR PREÇO.
Método De Disputa: Aberto/Fechado
Data deAbertura: 13 de março de 2025 às 09h00m. (Horário de Brasília - DF).
UASG: 982051

Local da Disputa: https://www.gov.br/compras/pt-br/
Disponibilidade do Edital: https://www.gov.br/compras/pt-br/,
https://transparencia.joaopessoa.pb.gov.br/#/licitacoes e

Outras informações através do telefone: (83)https://www.gov.br/pncp/pt-br.
3213-5010.

João Pessoa, 20 de fevereiro de 2025.

Dalpes Silveira de Souza
Pregoeiro

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:
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AVISO DE LICITAÇÃO

PROCESSO Nº 7.100/2024 – CONCORRÊNCIAELETRÔNICANº 13.004/2024
CHAVE CGM: Z3KL-YE8T-DHT7-RD3B
DATADEABERTURA: 21/03/2025 – ÀS: 09:00hs. (HORÁRIO DE BRASÍLIA)
OBJETO: REFORMA DE 03 UNIDADE DE SAÚDE DA FAMÍLIA – USF CIDADE
RECREIO, USF INTEGRADA MUDANÇA DE VIDA E USF INTEGRADA ROSA DE
FÁTIMA.

A Secretaria de Saúde do Município de João Pessoa, por intermédio do(a) Agente de
Contratação, Vanessa Barbosa da Silva, nomeado(a) pela portaria nº. 0051/2024, para
conhecimento dos interessados, que fará licitação na modalidade Concorrência Eletrônica,
sob o critério MENOR PREÇO GLOBAL. O Edital ficará à disposição dos interessados no
prazo prescrito na legislação pertinente, no site - , e no sitewww.gov.br/compras/pt-br/
https://transparencia.joaopessoa.pb.gov.br/#/licitacoes . Consultas com o Agente de
Contratação e sua equipe de apoio, no HORÁRIO das 08:00h às 14:00h, no Fone: (83)
3213-7534 ou pelo e-mail na forma da Lei Federal nº 14.133/2021,cel.smsjp@gmail.com.
Decreto Municipal nº 10.242/2023, Decreto Municipal n° 10.372/2023, Decreto
Municipal n° 10.541/2024, Lei Complementar nº 123/2006, alterada pela Lei
Complementar nº 147/2014 e pelas demais normas aplicáveis e condições constantes em
edital.

João Pessoa, 20 de fevereiro de 2025.

Vanessa Barbosa da Silva
Agente de Contratação

SMS-JP
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

CIDADE COM

SOM ALTO,

EDUCAÇÃO

LÁ EMBAIXO.

SEJA SEMPRE EDUCADO.

Em casa, na rua, na praia, no trânsito,

no barzinho ou em qualquer lugar,

poluição sonora não é legal.

Ela prejudica a nossa saúde,

o meio ambiente e é crime.

POLUIÇÃO
SONORA

NÃO É LEGAL.

SE PRECISAR, DENUNCIE.

3218-9208
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